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GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 090, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023.

Reconstitui o Conselho Municipal de
Desenvolvimento Sustentável e Solidário de Jardim
do Seridó - CMDS, e dá outras providências.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ,
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições
que lhe conferem a Lei Municipal nº 947, de 24 de dezembro de
2013, e tendo em vista o que consta no Ofício nº 005/2023, de 16 de
fevereiro de 2023, do Conselho Municipal de Desenvolvimento
Sustentável e Solidário de Jardim do Seridó:
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Reconstituir o Conselho Municipal de Desenvolvimento
Sustentável e Solidário de Jardim do Seridó, a saber:
 

 
Art. 2º. Fica designado o Sr. Francisco Medeiros da Silva para a
função de Presidente do referido Conselho.
 
Art.3º Fica designado o a Sra. Joedna Flavia Ribeiro de Araújo para a
função de Secretária do referido Conselho.
 
Art.4º Fica designado o Sr. José Josias de Araújo para a função de
Tesoureiro do referido Conselho.
 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
revogada as disposições em contrário.
 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE, E REGISTRE-SE.
 
Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Izidro de
Medeiros, em Jardim do Seridó/RN, 23 de fevereiro de 2023.
 
JOSÉ AMAZAN SILVA
Prefeito Municipal
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